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IIo Seminário “Gestão Prisional, Segurança Pública e Cidadania” - Joinville-SC,  21 de setembro de 2005 - ANEXO

CARTA DE ITAJAÍ – 15/04/2005

IIo ENCONTRO DOS CONSELHOS CARCERÁRIOS DE SANTA CATARINA

Os participantes do IIo ENCONTRO DE

CONSELHOS CARCERÁRIOS DE SANTA

CATARINA, representantes dos Conselhos da

Comunidade (Lei 7.210/84) de Florianópolis,

Jaraguá do Sul, Mafra, Tijucas, Joinville, Correia

Pinto, Concórdia, São Francisco do Sul,

Balneário Camboriú e Itajaí, autoridades e

pessoas da comunidade presentes, reunidos no dia

15 de abril de 2005, na sede do Associação

Empresarial de Itajaí, apresentam às autoridades e

à sociedade catarinense as proposições resultantes

da análise das necessidades dos estabelecimentos

prisionais e dos Conselhos Carcerários de Santa

Catarina.

Os Conselhos Carcerários se propõem a:

1. Fomentar a fundação do maior número

possível de Conselhos da Comunidade no Estado,

inclusive em municípios em que não existam

unidades prisionais.

2. Promover o debate entre os Conselhos

Carcerários sobre a proposta de Descentralização

dos Conselhos Penitenciários elaborada pelo

Conselho Carcerário de Itajaí, devendo a mesma

ser enviada a todos os municípios para apreciação.

3.  Agendar reunião com o Conselho

Penitenciário  do Estado de Santa Catarina, em

Florianópolis, para promover a aproximação entre

este órgão da execução penal e os conselhos da

Comunidade, convidando-os a estarem presentes

no próximo Encontro a ser realizado na cidade de

Tijucas.

5. Elaborar documento dirigido ao Governo

Federal, Ministério da Justiça, Governo de Estado e

Secretaria de Segurança Pública e do Cidadão que

expresse o descontentamento dos Conselhos

Carcerários de Santa Catarina, relativamente ao

corte realizado pelo Governo Federal no orçamento

do Ministério da Justiça, bem como pela falta de

uma política prisional eficaz que priorize a

prevenção e a humanização do sistema.

6. Solicitar ao Governo do Estado recursos

financeiros que contribuam na sustentação dos

conselhos da comunidade, auxiliando, desta forma,

para o eficaz funcionamento dos mesmos.

7. O próximo Seminário dos Conselhos

Carcerários acontecerá em Tijucas, tendo como

indicativo a primeira quinzena do mês de

outubro/2005.

A CARTA DE ITAJAÍ foi aprovada por unanimidade

pelos presentes, contendo diretrizes para fortalecer

as atividades dos Conselhos Carcerários do

Estado. Restando, ainda, ratificados todos os

termos da CARTA DE JOINVILLE (22/10/2004), na

medida em que ambas as contribuições objetivam

efetivar medidas de transformação do sistema

prisional.

Itajaí(SC), 15 de abril de 2005.


